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LEI N° 710/2019

SÚMULA: Denomina nome de logradouro público e dá
outras providências.

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE
MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E
EU, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1°. Fica denominada Rua Francisco Pereira dos
Santos, a rua "Projetada C", situado na Vila Rural Nova Esperança, neste Município
de Mauá da Serra.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
confeccionar a placa indicativa e relativa à denominação de que trata o artigo
anterior.

Art. 3°. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de M

Paraná, aos 05 de junho de 2019.
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